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DIRETRIZES URBANÍSTICAS  

Região do  Pôr do Sol  

 

 

APRESENTAÇÃO  

 

A Secretaria de Esta do de Gestão do Território e Habitação do Distrito Federal -  SEGETH, órgão 

responsável pelo planejamento urbano e territorial do Distrito Federal, tem a competência de definir 

diretrizes urbanísticas para novos parcelamentos urbanos, nos termos da Lei Fede ral nº 6.766, de 19 de 

dezembro de 1979, que dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano, e do Plano Diretor de Ordenamento 

Territorial do Distrito Federal, Lei Complementar nº 803, de 25 de abril de 2009 , e sua atualização por 

meio da Lei Complementar nº 8 54, de 15 de outubro de 2012 .  

As diretrizes urbanísticas se caracterizam como uma das ferramentas de pla nejamento urbano e 

territorial e é elaborada à luz das estratégias de ocupação do território do Distrito Federal.   

O presente documento, elaborado pela  Diretoria de Diretrizes Urbanísticas  ï DIRUR , unidade 

subordinada a Subsecretaria de Gestão Urbana  ï SUGEST estabelece as diretrizes urbanísticas para a 

Região da Área de Regularização de Interesse Social -  ARIS Pôr do Sol , para fins de subsidiar os proje tos 

de urbanismo de complementação e regularização . 

Estas diretrizes têm prazo de validade de 4 anos, conforme estabelece o parágrafo único do art. 

7º da Lei Federal 6.766/79, podendo ser reavaliadas em prazo inferior, de acordo com o interesse público 

ou salvo mudanças de legislação que impliquem alteração de uso e ocupação do solo.   

 

 

1.  INTRODUÇÃO  
 

Estas diretrizes urbanísticas aplicam -se ao parcelamento de solo com fins urbanos da região da  

ARIS Pôr do Sol, com área total de aproximadamente 141 hectares, s ituada  na Região Administrativa de 

Ceilândia ï RA IX (Figura  01).    

A ARIS Pôr do Sol localiza -se ao sul da cidade de Ceilândia e possui como limites: ao norte a 

EPCL -  Estrada Parque Ceilândia (Avenida Elmo Serejo de Farias) e o setor QNP da Ceilândia; ao  leste a 

Área de Desenvolvimento Econômico ï ADE de Ceilândia Sul, parte da zona de amortecimento da ARIE 

Parque JK e; ao sul e oeste a ZP2 -  Zona de Preservação Melchior da ARIE Parque JK. O principal acesso 

à ARIS  Pôr do Sol é feito pela via P5 e Avenida  Elmo Serejo de Farias, continuação da EPCL -  Estrada 

Parque Ceilândia.  

A SEGETH tem orientado suas ações no sentido de promover a ocupação ordenada do território. A 

definição dessas diretrizes urbanísticas para a área em questão fundamentou -se no PDOT e d emais 

informações levantadas sobre a área.  
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Vale ressaltar que, além dessas diretrizes, o projeto urbanístico a ser elaborado deve considerar a 

legislação em vigor no que concerne aos temas afetos ao parcelamento do solo urbano.  

Figura 01 ï Localização da  região da ARIS Pôr do Sol  

 

2.  CARACTERIZAÇÃO  DA ÁREA 

O Pôr do Sol é um parcelamento informal  ocupado predominantemente  por população de baixa 

renda  definido pelo  Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal ï PDOT, Lei 

Complementar nº 803/200 9, alterado pela Lei Complementar n º 854, de 15 de outubro de 2012  como 

ARIS Pôr do Sol (Área de Regularização de Interesse Social).  

Estas diretrizes incluem a área da ARIS Pôr do Sol e  a área urbana adjacente à ARIS, a qual 

encontra -se desocupada. Dentro  da poligonal da ARIS, entre as áreas ocupadas, existem os denominados 

ñvazios urbanosò n«o parcelados, ainda com as características de chácaras e uso rural.  

2.1 MACRODIRETRIZES DO PLANO DIRETOR DE ORD ENAMENTO TERRITORIAL - PDOT  

São apresentadas, a seguir,  as macrodiretrizes estabelecidas pelo Plano Diretor de Ordenamento 

Territorial do Distrito Federal ï PDOT, Lei Complementar nº 803/2009, alterado pela Lei Complementar 

nº 854, de 15 de outubro de 2012, que englobam a ARIS Pôr do Sol  e região adjacente.  
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De acordo com o macrozoneamento estabelecido pelo Plano Diretor de Ordenamento Territorial ï 

PDOT, a região do  Pôr do Sol está situada na Zona Urbana de Uso Controlado I I  (ZUUC I I) (Figura 0 2).  

ñArt. 70 . A Zona Urbana de Uso Controlado II é composta por área s 
predominantemente habitacionais de baixa e média densidade demográfica, com 
enclaves de alta densidade, conforme Anexo III, Mapa 5, desta Lei Complementar, 
sujeitas a restrições impostas pela sua sensibilidade ambiental e pela proteção dos 
mananciais des tinados ao abastecimento de água.  
 
Art. 71.  A Zona Urbana de Uso Controlado II deverá compatibilizar o uso urbano 
com a conservação dos recursos naturais, por meio da recuperação ambiental e da 
proteção dos recursos hídricos, de acordo  com  as seguintes dir etrizes :  
 
I ï permitir o uso predominantemente habitacional de baixa e média densidade 
demográfica, com comércio, prestação de serviços, atividades institucionais e 
equipamentos públicos e comunitários inerentes à ocupação urbana, respeitadas as 
restrições  de uso determinadas para o Setor Militar Complementar e o Setor de 
Múltiplas Atividades Norte;  
 
II ï respeitar o plano de manejo ou zoneamento referente às Unidades de 
Conservação englobadas por essa zona e demais legislação pertinente;  
 
III ï regulariz ar o uso e a ocupação do solo dos assentamentos informais inseridos 
nessa zona, conforme estabelecido na Estratégia de Regularização Fundiária, no 
Título III, Capítulo IV, Seção IV, considerando -se a questão urbanística, ambiental, 
de salubridade ambiental , edilícia e fundiária; (Inciso com a redação da Lei 
Complementar nº 854, de 2012.)  
 
IV ï qualificar e recuperar áreas degradadas ocupadas por assentamentos informais 
de modo a minimizar danos ambientais;  
 
V ï adotar medidas de controle ambiental voltadas  para o entorno imediato das 
Unidades de Conservação de Proteção Integral e as Áreas de Relevante Interesse 
Ecológico inseridas nessa zona, visando à manutenção de sua integridade ecológica;  
 
VI ï adotar medidas de controle da propagação de doenças de veic ulação por fatores 
ambientais.  
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Figura 0 2  ïMacroz oneamento do PDOT  

 
 

2.2 ESTRATÉGIAS DO PLANO DIRETOR DE ORDENAMENTO TERRITORIAL - PDOT  

 

O PDOT propõe um conjunto de intervenções de estruturação do território, que constituem as 

Estratég ias de Ordenamento Territorial. A  estratégia  que incide  na área em questão  é a  de Regularização  

Fundiária .  

Conforme estabelecido no art. 117 do PDOT, a Estratégia de Regularização Fundiária  visa à 

adequação de assentamentos informais preexistentes às conf ormações legais, de modo a garantir o direito 

à moradia, o pleno desenvolvimento das funções sociais da propriedade urbana e o direito ao meio 

ambiente ecologicamente equilibrado. Duas categorias de assentamento compõem essa estratégia: Área 

de Regularizaç ão e Setor Habitacional de Regularização.  São diretrizes para a regularização conforme 

artigos 117 e 122 do PDOT:  

 

ñArt. 117. A estratégia de regularização fundiária, nos termos da Lei federal nº 
11.977, de 7 de julho de 2009, visa à adequação de assentam entos informais 
consolidados, por meio de ações prioritárias nas Áreas de Regularização indicadas no 
Anexo II, Mapa 2 e Tabelas 2A, 2B e 2C, desta Lei Complementar, de modo a 
garantir o direito à moradia, o pleno desenvolvimento das funções sociais da 
prop riedade urbana e o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. (Artigo 
com a redação da Lei Complementar nº 854, de 2012.) 1 
Parágrafo único. A regularização fundiária compreende as medidas jurídicas, 
urbanísticas, ambientais e sociais promovidas por razões de interesse social ou de 
interesse específico.  
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(...)  
Art. 122.  São metas, princípios, critérios e ações para a regularização fundiária:  
I ï promover a regularização fundiária por meio do agrupamento dos assentamentos 
informais, sempre que poss ível, em áreas com características urbanas e ambientais 
semelhantes, observada a capacidade de suporte socioeconômico e ambiental;  
II ï elaborar projetos integrados de regularização fundiária para os Setores 
Habitacionais, as Áreas de Regularização e os Pa rcelamentos Urbanos Isolados;  
III ï assegurar nível adequado de habitabilidade e melhoria das condições de 
sustentabilidade urbanística, social, ambiental e de salubridade ambiental da área 
ocupada;  
IV ï realizar a regularização fundiária em etapas, de aco rdo com as peculiaridades 
dos empreendimentos, viabilizando soluções concomitantes, sequenciais ou 
alternadas para questões urbanísticas, ambientais, fundiárias e cartorárias;  
V ï viabilizar diferentes formas de parceria entre o Poder Público e os interess ados, 
favorecendo maior integração dos órgãos do Distrito Federal e tornando mais ágil e 
eficaz o processo de regularização fundiária;  
VI ï priorizar a regularização fundiária de assentamentos informais de baixa renda 
consolidados;  
VII ï adotar medidas de compensação por eventuais danos ambientais e prejuízos à 
ordem urbanística, diante da irreversibilidade das ocupações e constatada a 
possibilidade de sua permanência;  
VIII ï promover a divisão das terras desapropriadas que estejam em comum com 
terceiros, p or meio de ações divisórias;  
IX ï promover a intervenção do Poder Público no processo de regularização fundiária 
sempre que os responsáveis não atenderem às exigências e restrições estabelecidas;  
X ï adotar medidas de fiscalização, prevenção, combate e re pressão à implantação 
de novos parcelamentos irregulares do solo;  
XI ï viabilizar a regularização fundiária dos assentamentos informais consolidados na 
forma de loteamento fechado ou projetos urbanísticos com diretrizes especiais para 
unidades autônomas, o ra denominados condomínios urbanísticos, de acordo com 
legislação específica;  
XII ï promover articulação do processo de regularização dos assentamentos 
informais com a política habitacional;  
XIII ï aprimorar os instrumentos e medidas jurídicas, urbanística s e ambientais 
voltadas à regularização de assentamentos informais, visando aumentar a agilidade 
do processo e facilitar as eventuais intervenções do Poder Público;  
XIV ï ajuizar ações discriminatórias e demarcatórias, objetivando a regularização 
fundiária  das terras do Distrito Federal.ò 

 

Para fins de regularização, as áreas ocupadas por parcelamentos informais  são as  inseridas na ARIS 

Pôr do Sol (Figura 03).  
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Figura 0 3  ï Estratégia s do  PDOT   

 

  2.3 CARACTERIZAÇÃO AMBIENTAL  

 

2.3.1  APA do Planalto central  
 

A região da ARIS Pôr do Sol  está  inserida , em parte,  na Área de Proteção Ambiental (APA) do 

Planalto Central, instituída por meio do Decreto Federal s/n de 10 de janeiro de 2002 (Figura 04). A Área 

de Proteção Ambiental (APA) corresponde à categoria de un idade de conservação de uso sustentável, de 

acordo com o Sistema Nacional de Unidades de Conservação ï SNUC, Lei nº 9.985, de 18 de julho de 

2000, com plano de manejo e zoneamento aprovados pela Portaria nº. 28, de 17 de abril de 2015.  

Segundo o Plano de Manejo, a poligonal est á inserida na Zona Urbana .  

Para a Zona Urbana, o Plano de Manejo define:  

ñA Zona Urbana ser§ regida pelas normas definidas pelo Plano Diretor de Ordenamento 

Territ orial do Distrito Federal, Plano Diretor de Planaltina (GO), Padre B ernardo e demais 

documentos legais de ordem urban²stica, ambiental e fundi§ria, naquilo que couber.ò 
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Figura 0 4  ï Zoneamento da APA do Planalto Central  

 
 

 

2.2.1 Zonea mento Ecológico - Econômico ï ZEE 
 

Para análise dos aspectos ambientais da ARIS Pôr do Sol  foram levantadas informações do 

diagnóstico do Zoneamento Ecológico -Econômico ï ZEE/DF referentes ao meio físico e biótico, 

particularmente acerca da sensibilidade dos solos à erosão, da sensibilidade dos aquíferos à redução de 

recarga e produção hídrica e da cobertura vegetal remanescente.  

Os mapas do ZEE/DF são passíveis de utilização para a definição de diretrizes urbanísticas e 

não substituem os estudos de avaliação de impacto ambiental , a serem solicitados pelo órgão 

competente, na etapa de licenciam ento ambiental. Nesse sentido, os mapas de sensibilidade t êm caráter 

preliminar  e foram elaborados com escala compatível ao planejamento territorial e urbano, não 

contemplando o detalhamento necessário ao projeto urbanístico. A delimitação mais precisa ou a 

identificação de áreas ambientalmente sensíveis deve ser objeto de estudos próprios.  

O mapa de sensibilidade dos solos à erosão , do ZEE/DF , analisa os diferentes tipos de solos 

quanto aos fatores de erodibilidade (facilidade do solo em ser erodido pelas intempéries), tolerância à 

perda de solo (perda máxima que o solo pode suportar sem que ocorra a sua degradação permanente) e 

declividade. Com relação à sensibilidade à redução da recarga e produção hídrica foram consideradas as 

variáveis de condutividade hidráulica do sistema aquífero poroso (solos mais permeáveis e de produção 


